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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST - 17.405/84
(ES - 192/84)

PEDIDO DE EPEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL D0 TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO

Procurador: Dra. Cnêa Cimini Moreira de Oliveira
REQUERIDOS: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CA­

PITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE 
CRÉDITO DO ESTADO D0 RIO DE JANEIRO E ABONO S/A - DISTRIBUIDO­
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E OUTROS.

1» Região .

DESPA C- H0 ‘

A PROCURADORIA REGIONAL D0 TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO requer eeja atri 
buído efeito au«pen>ivo ao recurso ordinário que interpôs contra decisão 
proferida no processo TRT-DC-70/84, no que se refere ã cláusula 5*: DESCON 
TO ASSISTENCIAL.

Não há o que deferir, eis que o Eg. Regional, ao conceder a cláusula, 
facultou a discordância do esq>regado.

Por isso, indefiro o efeito suspensivo requerido.
Publique-se.

Brasília, 19 de setenbro de 1984.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO DE AÇOÈS 0RIGINÃRIAS

PROCESSO AR 18/84
AUTOR: DELVIO JOSÉ MACHADO LOPES
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
RÉ: UNIÃO FEDERAL
Advogado: Dr. José Antonio Leal Chaves
DESPACHO_PROFERIDO PELO EXMO SR MINISTRO RELATOR

"Não Tendo as partes provas a produzir, considero encer­
rada a fase_instrutoria do feito. 2. Vista, sucessivamente, ao 
Autor e ã Ré, pelo prazo de dez dias, para razoes finais.Em se 
guida, voltem-me os autos conclusos (CPC, art.493). 3. Publi - 
que-se, para efeito intimatório. Brasília, 20 de setembro de 
1984.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Relator."

PROCESSO_______ AR 24/84__________ ___ __________________ ________________
AUTOR : COGES - CONSULTORES GERAIS DE ESTUDOS EM SEGU­

RANÇA LTDA.
Advogado : Dr. Oswaldo SanfAnna.
RÉU : GILBERTO ALAIN BALDACCI.
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.
DESPACHO PROFERIDO PELO EXMO. SR. MINISTRO RELATOR:______________

’ 1. Ã Autora protestou pela produção de " todos 
os meios de prova" sem especificar quais (fls. 9). 0 Réu,igual­
mente, pedindo logo o depoimento pessoal da Autora, cominado ã 
confissão (fls. 119) .

2. Indiquem Autora e Réu, em 5 (cinco) dias,as 
provas que pretendem produzir.

3. Intimem-se ãs partes, mediante a publicaçãd 
deste despacho.

4. Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 21 de setembro de 1984.

COQUEIJO COSTA
Ministro-Relator."

Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-A1-6082/83

tímbargante : BANCO DO BRASIL S/A E CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN­
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : Dr. Eugênio Nicolau Stein
Embargado : PEDRO ARMANDO BARRAU DA MOTTA
Advogado : Dr. Julio de Alencar
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Despacho advogado sem procuração nos autos, nem substabelecimento ou res.
pectivos traslados,resultando inexistente o apelo". Dessa deci

I- Negado provimento ao agravo do Banco, sob o fundamento de que são embarga a reclamada, com supedâneo no art. 894, "b", conso
"não cabe recurso de revista em execução de sentença a teor do lidado, argüindo, em suas razões violação dos arts._36 e seguin_
§49, do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Daí os em tes do Código dc Processo Civil e 897 da Consolidação das Leis
bàrgos, com supedâneo no art. 894, "b" consolidado, argüindo vio do Trabalho.
laçao aos arts. 879, parágrafo único, da Consolidação das Leis II- Nego seguimento aos embargos com supedâneo na Súmula 183 '
do Trabalho e 11, §§39 c 49 dg Constituição da República. desta Corte. Intimem-se as partes.
II- Não configurada as violações argüidas, nego seguimento aos 1 Brasíli,a., ÍO dç setembro de 1.984.
embargos com supedâneo na Súmula 183 desta Corte.Intimem-se as par“c= ‘ ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Brasília, 10 de Setembro de 1.984. Ministro-Presidente da Terceira Turma

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma Proc.n9 TST-E-AI-1112/84

Proc.n9 TST-E-AI-231/84 

Embargante 
Advogado 
Embargado 
Advogado

: BANCO ECONÔMICO S/A
: Dr. J.M. de.Souza Andrade
: ALBERTO FARIAS REIS
: Dr. Luiz Carlos Caymmi.

Despacho

I- Decidiu a Egrégia 39 Turma negar provimento ao agravo do Ban­
co, ao entendimento de que não cabe recurso de revista em execu­
ção de sentença, nos termos do §49 do art. 896 da Consolidação ' 
das Leis do Trabalho. Daí os embargos do reclamado, argüindo a- 
fronta aos arts. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho e 153, 
§29, da Carta Magna.
I L- A Súmula n9 183/TS'l obsta o processamento do recurso. Inti - 
mem-se as partes.

Bros í IJ Z, 4 dg sçtZemlíro de 1 . 984 .

Embargante 
Advogado 
Embargado 
Advogado

: CIA. USINA DO OUTEIRO
: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
: CLAUDENOR FELIPE DA SILVA
: Dr. Luiz Antonio de Souza Rodrigues

Despacho 

1- Decidiu a Egrégia Terceira Turma negar provimento ao agravo 
da empresa, por entender aplicável ã espécie a Súmula 126/TST, 
que veda o reexame de fatos e provas na atual fase recursal.In­
satisfeita, a reclamada interpõe embargos, argüindo afronta aos 
arts. 89, 896 c/c o 897 todos consolidados, 29, §19 do Decreto 
-Lei 119 368/68, e 153, §29 da Carta Magna.
1 l- A Súmula 183/TST., obsta o processamento dos embargos. Nego 
seguimento. IntimemAs« as, partes.

Brasíli?x á de Veizbínbío de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST—E-AI—0279/84

Proc.n9 TST-E-AI-1193/84

Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Martins Mello 
Embargado : UARACY PORTES DA SILVA
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto

Embargante
Advogado :
Embargado :
Advogado :

MINASMÁQUINAS S/A
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
helton de castro MALAFAYA
Dr. Júlio Borges Gomide

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma negar provimento ao agravo 
da reclamada, que embarga ao Pleno com supedâneo no art. 894 , 
"b", consolidado, argüindo em suas razões, violação aos arts. 
794 da Consolidação das Leis do Trabalho, 153, §§29 e 23 e 165 
inciso XVI ambos da Carta Magna, citando arestos que entende ' 
divergentes.
11- Nego seguimento aos embargos com supedâneo na Súmula 183 ’ 
desta Corte.
III- Intimem-se as, J^rtesç'.

Brasí 1 ia4 de- zseí/emb/o de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-AI-404/84

Embargânte : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado. : Dr. Roberto Benatar
Embargados : AGEMIRO JANUÁRIO DE SOUZA E OUTROS
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

Despacho

l- Decidiu a Egrégia Terceira Turma negar provimento ao agravo 
da empresa, por entender que a matéria em discussão nos áutos ' 
guarda conformidade com a Súmula 51/TST, logo conforme dispõe o 
art. 896, "a", in fine, descabe a revista. Daí os embargos de ' 
f.ls. 106/112, argüindo violação aos arts. 896 e 461, ambos con­
solidados, 29, §29 da Lei n9 4.564/64, 34 do Decreto-Lei n9 05/ 
66, 39 do Decreto-Lei n9 12/66, 85, 1 da Constituição da Repú - 
blica, bem como dissidência dc julgados.
II- O processamento dos embargos encontra óbice na Súmula 183/ 
TST. Por isso, nego ^•éguüjaeptçí, aos mesmos. Intimém-se as partes.

Brasília-, 6 d<> «xkxíinro de 1.984 .

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST—E—AI—816/84

Embargante: FINASA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado : Dr. Rômulo Marinho
Embargado : JOSE VALTER DE BARROS
Advogado : Dr. Fernando Coelho

Despacho

I- 0 agravo da Empresa não foi conhecido, por má representação 
ao fundamento de que "não se conhece de recurso assinado por '

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo do reclamado, por entender descabido recurso de 
decisão prolatada em execução de sentença(§49 do art.896,da Con 
solidação das Leis do Trabalho) .Embarga o Banco, fundado no art. 
894, "b" consolidado. Argúi ofensa ao art. 153, §§29 e 39 da Car 
ta Magna, bem como divergência pretoriana.
II- Não tendo havido ofensa à Constituição,a Súmula n9 183, do 
TST, veda o processamento dos embargos. Por isso, nego seguimen 
to. Intimem-se as páíies. .

Brasília/ % de sretepíbzo de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-2997/82

Embargantes : FLÁVIO LUIZ FOLLETO ELTZ E OUTROS 
Advogado : Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
Embargado : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Advogado : Dr. Ricardo Koch

Despacho
I- A revista do reclamado foi conhecida por divergência e, no mé 
rito, negou-se-lhe provimento. A revista dos reclamantes não foi 
conhecida,face ã impossibilidade de reexame de matéria vinculada 
ã prova. Contra essa decisão os reclamantes interpõem embargos. ' 
ao Pleno, com supedâneo no art. 894, "b", consolidado, argüindo' 
violação do art. 896, "b" da Consolidação das Leis do Trabalho.
II- A decisão embargada encontra-se em consonância com‘o enuncia 
do da súmula n9 126. Logo, a teor do art. 894, "b", in fine da 
Consolidação das Leis do Trabalho, não tem cabimento. Nego segui 
mento. Intimem-se as, partes.

Brasília, ÍO de set,embZo de 1.984.
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.nQ TST-E-RR-36Ü0/82
Embargante : André Ippõlito
Advogado : Dr. Carlos Arnaldo Selva
Embargado : Companhia de Saneamento Básico do Estado de Sao Pau­

lo - SABESP
Advogado : Dra. Mareia Lyra Bérgamo

. Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, não conhecer 
da Revista, da reclamada, pela preliminar de nulidade^ com rela 
ção ao mérito, por maioria, dela conhecer, por divergência, e , 
no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento, para mandar excluir 
da condenação a integração do 139 salário na complementação de 
aposentadoria e, por maioria, dar-lhe ainda provimento, para main 
dar excluir da condenação o adicional por tempo de serviço. Incon
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formado com a -dec i são_da E. Turma, embarga o autor ( fl s . 206/21 1 ) , 
argüindo, em suas razões, divergência jurisprudência!. Transcreve 
arestos que entende conflitantes.
II- 0 aresto çitado a fls.208/209 autoriza o processamento dos em 
bargos. Dou-lhes seguimento. Intimem-se as partes.

Brasil iax setembro de 1 984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação. 
A Dra. Márcia Lyra Bérgamo.

Proc.n9 TST-E-RR-3938/82 

Embargante 
Advogados

Embargado 
Advogado

: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PATROBRÂS
: Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 

Fernandez
: MARINA NUNES DOS SANTOS
: Ulisses Riedel de Resende

Embargado : IRANY DE MOURA
Advogado : Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert

Despacho

I- Investe a empresa contra decisão da Egrégia Terceira Turma 
que não conheceu de sua revista, por entender que a matéria ' 
nela versada ó eminentemente fática, logo, a teor de Súmula n9 
126/TST, não enseja conhecimento. Insatisfeita, a empresa in­
terpõe embargos, argüindo, em suas razões, ofensa aos arts. ' 
896, 461, §29 ambos consolidados, 153, §39 da Carta Magna,con 
flito com as Súmulas n9 6 e 127 desta Colenda Corte,bem como 
divergência de julgados.
II- Não tendo sido conhecida a revista, a decisão ora embarga 
da só poderia ser atacada por afronta ao art. 896 consolidado, 
como, de fato, se argúiu. Entretanto, tal violação não resul­
tou demonstrada. Por-isso, nego seguimento aos embargos.Inti­
mem-se as partes.

Brasília,, 10 d'e setembro de 1 . 984 .

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Despacho Proc.nÇ TST-E-RR-5112/82

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma'conhecer da revista, apenas 
guanto ã tese de compensação, por divergência e conflito com a 
súmula 97 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de 19 grau. Daí os embargos, com fulcro rio art. 894,coh 
solidado, em cujas razões argúi a empresa divergência com a Sú­
mula 119 87, desta Corte, juntando aresto que entende conflitan­
te .
II- Há divergência, autorizando o processamento dos embargos. ’ 
Dou-lhes seguimentdz.'íntiaem.-se as partes.

Brasília % de/^eremtiro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, 
Ao Dr. Ulisses Riedel de

ao embargado, para impugnação. 
Resende.

Embargante : Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Embargado : Paulo Correia de Araújo
Advogado : Dr. Adelmo de Almeida Cabral

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer da revista, por­
que desfundamentada, a teor da Súmula 126 do TST._Dai os Embargos 
em cujas razões a empresa embargante argüi divergência ã Súmula 
n9 61 do TST, trazendo a confronto arestos que entende divergen­
tes .
II- Não tendo sido conhecida a revista, a decisão sõ poderia ser 
atacada por ofensa ao ar-t. 896 , consolidado, o que não ocorreu. 
Por isso, nego segu imp-fí/f# ao,» Embargos. Intimem-se as partes.

Brasília,. d.g' sp^mbTo de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.nÇ TST-E-RR-4333/82

Embargante : COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BA­
HIA

Advogado : Dr. Humberto Gaston Fuxreiter
Embargado . : EDMUNDO JORGE DE MORAES DO VALLE
Advogado : Dr. José Francisco Boselli

Despacho

I- A r-evistg do reclamante foi conhecida,por divergência e, no 
•mérito, provida,, para mandar incidir o reajustamento semestral ' 
sobre a comissão'de chefia.
11- Dessa decisão embarga a reclamada, com fulcro no. art. 894 , 
"b" , consolidàdó, argüindo, em suas razoes, violação dos arts. ' 
109, da Lei G.^oê/TÓ e 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
citando arestos que entende divergentes.
III- Não se configurando as divergências e violações argüidas,ne 
go seguimento aos eyfiiiycqo#. JntZmem-se as partes.

Brasília., À de ZZaWmlyro de 1 . 984 .

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc. n9 TST-E-RR-4362/82

Embargante : ELÍDIO MENDES FERREIRA
Advogado : Dr. Eduardo do Vale Barbosa
Embargada : CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

Despacho

'I- A revista foi conhecida, com fundamento em divergência e con­
flito com as Súmulas n9s 92 e 97 do. TST, e no mérito deu-se-lhe pro 
vimento, para restabelecer a decisão de 19 grau (fls. 40/41),que 
julgara improcedente a reclamação. Inconformado, o reclamante a- 
presentou embargos (fls. 127), argüindo violação dos arts.444 e 
468 consolidados econflito jurisprudencial.
II- Os embargos pretendem a aplicação do Aviso n9 64 da reclama 
da. Não é possível, porém, em grau de jurisdição extraordinária, 
rever a prova documental dos autos, constituída pelo mencionado' 
aviso' n9 64. Com esteio..na Súmula n9 126, nego seguimento. Inti- 
mem-se as partes.

Brasília, ^7 de agostp" de 1.984.

ORIANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.nV TST-E-RR-4902-/82

Embargante : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila

Proc.nÇ TST-E-RR-5307/82

Embargante : Luiz Gonzaga Oliveira
Advogados : Drs. Ulisses Borges de Resende e Antonio Alves Filho 
Embargado : Alumínio Royal S/A
Advogado : Dra. Maria Iara da Costa Santos

Despacho

I- Decidiu , a Egrégia Terceira Turma conhecer da Revista apenas 
quanto ao adicional de.insalubridade'por violação do artigo 192 
da CLT e quanto ao. adicional de 25% , por divergência , e no mé 
rito, dar-lhe provimento em parte, para determinar qúe o adicio 
nal de insalubridade seja calculado çpbre o mínimo regional. In 
satisfeito, recorre o reclamante através de Embargos, arguindo, 
em suas razões, conflito com a Súmula 17 do TST e dissidência 
de julgado,
II- Subscrevem os Embargos os advogados Ulisses Borges de Re 
sende e -Antonio Alves Filho. Veio em branco o lugar destinado a 
assinatura do Dr. Ulisses,Riedel de Resende. Dos dois signatá - 
rios, apenas o segundo possui um substabelecimento nos autos .. 
(fls.88), outorgado pelo Dr. Ulisses Riedel de Resende. Este,po 
rém, não juntou o instrumento originário da procuração,mas ape 
nas, também, um substabelecimento(fls.89). Não comprovada a ou- 
torga de poderes originários a quem substabeleceu (fls.89) ao 1 
outorgante de fls.88, não se pode aceitar a representação judi 
ciai do Dr. Antonio Alves Filho. Face ao disposto no art. 37 dõ 
C.P.C., nego seguimento aos Embargos. Intimem-se as partes.

Brasília,,12 dp setembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.nÇ TST—E-RR—5515/82

Embargante : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr. 
Embargado : NÉLIA DOS SANTOS CORDEIRO 
Advogado : Dr. José Torres das Neves

Despacho

I- Insurge-se a empresa contra a decisão da Egrégia Terceira Tur 
ma, que não conheceu da sua regista. Daí os embargos do Banco , 
argüindo violação de dispositivo de lei (CLT, arts. 224, §29 e 
896) e citando arestos, que entende divergentes.
II- Revista não conhecida, só poderia ser atacada por violação. ' 
ao artigo 896 consolidado, afronta que não se demonstrou. Por is 
so, nego, pois, seqyrluiento aos embargos. I,itimem-se as partes. .

Brasília, de-sgrt/en>bro de 1.984. -

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente d- ceira Turma



TERÇA-FEIRA, 25 SET 1984 DIÁRIO DA JUSTIÇA 15707

Proc.n9 TST-E-RR-5658/82

Embargante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado : Dr. Célio Silva 
Embargado : LAEL DANTAS BENVINDO 
Advogado : Dr. Paulo Azevedo

]Proc. n9 TST-E-RR-6896/82

Embargante : Fundação Oswaldo Cruz
Advogado : Dr. José Venancio de Moura 
Embargados : Francisco Cezar da Silva e outros 
Advogado : Dr. Amaury Tristão de Paiva

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, não conhecer 
da revista, por que desfundamentada. Daí os embargos de fls.68/ 
73, em cujas razões argúi violação aos arts. 896 consolidado , 
170, §29 e 13 ambos da Constituição da República, bem como di­
vergência de- julgados.
II- Não tendo sido conhecida a revista, o embargante deveria de 
monstrar a argüida violação ao art. 896 consolidado, o que não 
ocorreu. Nego seguimento aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília-, 3 zde çeúzejnbro /íe 1 . 984 .

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-.RR-5.839/82
Embargante : Mario Bergamasco
Advogado : Dr. Raul Schwinden Jr.
Embargado : Fazenda do Estado de São Paulo
Advogado : Dr. Nemer Jorge Júnior

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da Revista da recla­
mada e, no mérito, dar-lhe provimento, para , anulando os atos , 
decisórios e declarando a incompetência da Justiça do Trabalho , 
declinar a competência para uma das Varas dos Feitos da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, para onde deverão ser remetidos 
os autos. Inconformado, embarga o reclamante, com supedãneo no 
art. 894, "b" consolidado, citando aresto que entende divergente. 
II- 0 embargante, em suas razões deixa obscura a arguição de vio 
lação, não indicando formalmente os dispositivos afrontados.Quan 
to ao aresto citado não atende ele ao disposto no art. 894 "b" ,- 
da CLT, já que oriundo do Colendo STF. Nego, pois, seguimento ' 
aos Embargos. Intimem-se as.partes.

Brasília, :1(1 de setembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR—6066/82

Embargante : Companhia Metalúrgica Barbará 
Advogado : Dr.Victor Russomano Júnior 
Embargado : José das Neves
Advogado : Dr. Waldemar Gonçalves Cambauva

• Despacho

I- Investe a reclamada contra decisão da Egrégia Terceira Turma , 
que não conheceu de sua revista, por entender aplicável ã espécie 
a Súmula 126 desta Colenda Corte, por ser a matéria em debate enn 
nentemente fãtica. Inconformada, a reclamada recorre através de 
Embargos, arguindo violação ao artigo 461, § 29 consolidado , bem 
como alegando dissidência de julgados.
II- A decisão ora embargada sõ poderia ser atacada gor afronta ao 
artigo 896 consolidado. Entretanto, tal violação além de não re - 
sultar demonstrada, seouer foi arguida. Diante do exposto, nego 
seguimento aos Embargtísx InXimem-se as partes.

Brasí^e yfytejnbro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-95/83

.Embargantes: Alcyr Feliz de Andrade e Outros
Advogado : Dr. José Francisco Boselli
Embargado : Companhia Nacional de Alcalis
Advogado : Dr. Juarez Ferreira Clemente

Despacho

I- Investem os reclamantes contra a decisão da Egrégia Terceira 
Turma que negou provimento à sua Revista, que versava sobre 9? 
hora extra ao entendimento de que é indevido o seu pagamento , 
por que já efetuado pelo salário, visto que a mesma foi estabe­
lecida para compensar folga nos sábados e deu provimento ao re 
curso da empresa, quanto ã prescrição do F.G.T.S., para excluir 
da condenação as parcelas excedentes do biênio prescricional 
Daí os Embargos de fls.285/286, em cujas razões os reclamantes 
argúem conflito com o enunciado da Súmula n9 108 do T.S.T. e 
violação aos arts. 444 e 896, da Consolidação das Leis do Traba 
lho.
II- Ausentes as violações e conflitos argüidos, nego seguimento 
aos Embargos. Intj4nem-^e as partes.

Brasília, 10 dé^setembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-142/83

Despacho -

I- Inyeste a empresa contra decisão da Egrégia Terceira Turma , 
que não conheceu de sua Revista, por entender aplicável ao Caso 
.a Súmula 126 do TST . Daí os Embargos, através dos quais a re 
clamada argúi violação ao artigo 896 consolidado, bem como dissi 
dência de julgados. —
II- A não demonstrada violação do artigo 896 do texto consolida 
do, obsta o processamento dos Embargos. Por isso, nego seguimen 
to aos mesmos. Inbimem-se as partes.

Brasília/ 10 de setembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-6657/82
Embargante : JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargado : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTICA DO NORDESTE
Advogado : Dr. José Martins Catharino

Embargante ■: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Márcio Gontijo 
Embargado : MAURETE CAETANO AZEVEDO 
Advogado : Dr. José Torres das Neves

Despacho

I- Investe o Banco contra a decisão da Egrégia Terceira Turma 
que negou provimento ã sua revista, que versava sobre pré-con 
tratação de horas extras, por entender que tal procedimento ê 
ilegal, conforme decidiram as instâncias ordinárias. Inconfor 
mado, recorre o Banco-reclamado através de embargos, argüindo 
em suas razões violação aos arts. 59 consolidado, 142,§19 e 
153, §39 da Carta Magna, bem como dissidência de julgados.
II- Há divergência que Justifica o processamento dos embargos. 
Dou-lhes seguimento. Intimejn-se as partes.

Brasília. 14 de setçmb/o de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Despacho
I- investe o empregado contra decisão da Egrégia Terceira Turma 
que, unanimemente, rejeitou a preliminar de não conhecimento da 
revista, por inexistência do pedido, argtlida da Tribuna, conhe­
ceu da revista apenas quanto ao tema da relação de emprego, por 
violação ao art. 39 da Consolidação das Leis do Trabalho, dela' 
não conhecendo, quanto ã exceção de imcompetência e prelininar' 
de julgamento extra-petita e, no mérito, deu-lhe provimento pa­
ra julgar o reclamante carecedor do direito de ação na Justiça 
do Trabalho. iContra essa decisão o reclamante interpõe embargos 
de fls. 289/296 argüindo, em suas razões, contrariedade aos ar­
tigos 39, 896 ambos consolidados, 460, 473 do Código de Proces- 
so Civil, 153, §39 da Carta Magna, além de elencar farta juris­
prudência que entende divergente.
II- Entendo configurada nos autos a nítida violação do art. 896 
consolidado, face ao reexame da prova pela Egrégia Turma, razão 
pela qual admito o processamento dos embargos. Intimem-se as par 
tes.

Brasíliaí 0 dq- setxünbro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8(oito) dias, ao embargado , para impugnação. 
Ao Dr. José Martins Catharino.

Vista, 
Ao Dr.

por 8(oito) dias, para impugnação, ao embargado. 
José Torres das Neves.

PR0C.n9 TST-E-RR-594/83
Embargante : ADELMO MANOEL DE PAULA
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargada : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Rogério Noronha

DESPACHO

I- Investe o reclamante, contra decisão da Egrégia 
Terceira Turma que conheceu da revista da Rede apenas quanto ã 
preliminar de prescrição e, no mérito, deu-lhe provimento para 
julgar extinto o processo, com julgamento de mérito. Daí os em - 
bargos, argüindo violação ao artigo 128 do CPC, conflito com a 
Súmula 168/TST, bem como dissidência de julgados.

II- Entendendo haver conflito da v. decisão embarga­
da, com o enunciado da^súmula 168, dou seguimento aos embargos. 
Intimem-se as partes.

Brasília-, W de àgósto de 1.984
OkLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Presidente da Terceira Turma
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Procí.nÇ TST-E—RR-955/83 Proc.no TST-E-RR-1305/83

Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Rogério Antônio Freitas de Noronha 
Embargado : ANTÔNIO CARLOS KINCZEL LEAL 
Advogado : Dr. Victor 'Jalucelli Júnior

Despacho

I- A Egrégia Terceira Turma decidiu conhecer da revista, apenas 
quanto ao tema juros de mora sobre o capital corrigido, por di­
vergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. Dai os embargos' 
dó reclamado, contra a decisão da E. Turma, na parte conhecida' 
mas negar provimento a revista, (fls.88/91), argüindo, èm suas 
razões violação ao art. 896, "a" da Consolidação das Leis do Tra 
balho e §29, do art. 153 da Carta Magna, além de citar o' art. ' 
1064 do Código Civil e aresto divergente.
II- Face à divergência apontada às fls. 90/91, dou seguimento ' 
aos embargos. Intimem-se as partes.

Brãsíli^T/ÍO -setembro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8(oito) dias, ao embargado, p^ra impugnação. 
'Ao Dr. Victor Jalucelli Júnior.

Embargante : Companhia de Nickel do Brasil 
Advogado : Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
Embargada : Ary Koerner Guerreiro
Advogado :_Dr. José Francisco Boselli

Despacho

I- Insurge-se a empresa contra decisão da Egrégia Terceira Turma 
que, unanime.ménte, rejeitou as preliminares de não conhecimento' 
do recurso opor falta de representação e de intempestividade do 
recurso de revista e, no mérito, dela conheceu apenas quanto ao 
tema salãrio retido,, e deu-lhe provimento para restabelecer, no 
particular, a decisão de primeiro grau. Inconformada, recorre a 
empresa através de Embargos, argüindo violação aos artigos 896 , 
832 e 795 , todos consolidado?, 535 , I e II, 245 e 473.do Código 
de Processo Civil, bem como divergência jurisprudencia 1 .
II- Não vislumbro violação aos dispositivos legais apontados 
além de serem inespecíficos os arestos trazidos ã colação. Nego 
seguimento aos EmbargojIntimem-se as partes.

Brasí seí%m/ro de 1 984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-1138/83

Embargante : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Embargado : NILDO ARAÚJO BRANDÁO 
Advogado : Dr. Luiz Araújo Brandão

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, não conhecer 
da revista do Banco, ao fundamento de que não enseja o conheci 
mento de revista, matéria já pacificada pela jurisprudência uni 
forme desta Colenda Corte, in casu Súmula n9 160. Daí os embar­
gos , em cujas razões o Banco argui violação aos artigos 896 con 
solidado e 153, §§29 e 49 da Constituição da República.
II- Não tendo sido conhecida a revista, a decisão-ora embargada 
só poderia ser atacada por afronta ao art. 896 consolidado, co­
mo foi, porém, tal ofensa não resultou demonstrada.. Por isso,ne 
go seguimento aos "pargos- Intimem-se. as partes.

Brasí 1107/^3 (i^X^embro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-1184/83

Embargante : PAULO AFFONSO COSTA
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Maury Rouéde Bernardes

Proc.n~TST-E-RR-l>43/83

Embargantes : Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A e SindicJ 
to .dosEmpregados em Estabelecimentos Bancários de Be­

lo Horizonte.
Advogados : Drs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e Eliana Trà- 

verso Calegari
Embargados : Os mesmos

Despacho

I- A Egrégia Terceira Turma conheceu amplamente da Revista doSin 
dicato e lhe deu provimento, em parte, para mandar incluir na 
condenação a correção do salário de ingresso. Inconformado,Banco 
e Sindicato embargam ao Pleno, com supedâneo no art. 894, "b"con 
solidado.
II- O Banco cita em suas razões, divergência jurisprudencial, Já 
o Sindicato, argui violação do § 19, do art. 457 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e art. 19 da Lei 6708/79, citando arestos ' 
que entende divergentes.
III- Pefas divergências citadas tanto pelo Banco como pelo Sindi 
cato, dou seguimento a ambos os Embargos.Intimem-se as partes.

.Brasília ,/l<í dé' setembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias'aos embargados, para impugnações. 
Aos Drs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e Eliana Traverso 
Calegari.

Proc.nÇ TST-E-RR-1375/83
. Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer da revista do re 
clamante, por intempestiva, e não conhecer, integralmente,da re­
vista do Banco. Daí os embargos do empregado, em cujas razões ar 
gúi violação aos arts. 770 e 774 da Consolidação das Leis do Tra 
balho e contrariedade aos demais artigos da Seção I, Cap. II con 
solidado c correlatos do Código de Processo Civil.
II- Não demonstrada, pelo embargante, a violação ao art. 896 con 
solidado, únióa hipótese de cabimento dos embargos, já que a re­
vista não foi conhecia, nego seguimento aos mesmos. Intimem-se' 
as partes.

Brasí 11,9/, '6 4^ s^tejnnro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.nÇ TST-E-RR-1197/83

Embargantes: FLÁVIO FERNANDEZ DE SOUZA E OUTROS 
Advogado : Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas 
Embargado : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

Despacho

I- Decidiu a E. Terceira Turma, não conhecer da revista, ao fun­
damento de que os pedidos dos reclamantes esbarram no enunciado da 
Súmula n9 97/TST. Daí os embargos, em cujas razões os reclaman - 
tes argúem violação aos arts. 896 e 468 consolidados combinado ' 
este, com a Súmula n9 51/TST, bem como apresentam dissidência de 
julgados. K
II- Não tendo sido conhecida a revista, a decisão só poderia ser 
atacada por ofensa ao art. 896 consolidado, como foi. Entretanto, 
tal violação não se dámonstrou. Por isso, nego seguimento aos em 
bargos. Intimem-se áS partas.

Brasília/./é dçr a^j^mbro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Embargante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Dr. Antônio Carlos de Martins Mello 
Embargados : Eduardo^Jorge Henrique Laplan e Outros 
Advogado : Dr. José Torres das Neves

Despacho

I- Revista não conhecida, ao fundamento do artigo 896, letra "a" 
in fine, da Consolidação das leis do Trabalho. Daí os embargos , 
êm cuja’s razões á empresa argúi afronta ã_Carta Magna, em seü ' 
art. 153, §§ 19 e_39; ao artigo 353, do Código de Processo Civil 
e, ainda, infringéneia ao artigo 896, do texto consolidado, além 
de divergência pretoriana.
II- Não vejo demonstrada a violação_ao artigo 896 da_CLT, única 
hipótese de cabimento do recurso, jã que a revista não foi conhe 
cida. Por isso, nego seguimento aos Embargos. Intimem-se as par 
tes .

Brasília, 04 de- s^tem^ro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.no TST-E-RR-1458/83

Embargante : Banco Itaú S/A
Advogado : Dr. Hélio Carva1ho • Santa na
Embargadas : Terezinha Nascimento Dias e Ivontina Rodrigues Pere^ 

ra
Advogado : Dr. Roland Hasson

Despacho

I- Investe 0 Banco contra decisão da Egrégia Terceira Turma que 
não conheceu integralmente de sua Revista, Daí os Embargos de 
fls. 1 05/1 09 , arguindo, em suas razões, violação ao artigo *896 
do Jexto consolidado.
II- Não tendo sido demonstrada a arguida violação ao artigo 896 
consolidado, nego se$JÍÍmen.to aos Embargos. Intimem-se as partes.

Brasília J4 de s^témbro de 1984.
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.no
Proc.no


TERÇA-FEIRA, 25 SET 1984 DIÁRIO DA JUSTIÇA 15709

Proc.n9 TST—p—RR—1466/83 Proc.n9 TST-E-RR-1610/83

Embargante 
Advogado 
Embargado 
Advogado

: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
: Dr. Lino Alberto de Castro
: EGGON OMAR ERING
: Dr. Júlio César Alves Rodrigues

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira :Turma, por unanimidade, não conhe­
cer amplamente da revista do Banco. Contra essa v. decisão embar 
ga ele, com esteio na letra "b", do art. 894, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Argúi, em suas razões, afronta aos arts. 896 , 
"a" e "b" e 62, alinea ”c" consolidados.
II- Não conhecida a revista, a decisão só poderia ser atacada por 
violação ao art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho e tal 
afronta não se demonstrou. Por isso, nego seguimento aos embar - 
gos. lntimcm-.se as partes.

Brasília-, 4 de -setembro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Rroc.n9 TST-E-RR-1494/83

Embargante : Constantino Deliberalli
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Embargado : Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado : Dra. Naide Moraes Barros Ferreira

Despacho

I-Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer da Revista com 
relação ao tema da prescrição; dela conhecer quanto ã comple- 
mentação da aposentadoria e dar-lhe provimento, para restabele­
cer a decisão de 19 grau. Irresignado, manifesta Embargos o re' 
clamante, com fulcro no artigo 894, da Consolidação das Leis 3o 
Trabalho. Argúi violação ao artigo 153, § 39, da Constituição 
da República e acosta aresto do S.T.-F.
II- A decisão embargada está em consonância com o enunciado da 
Súmi la n9 97. Logo, a teor do artigo 894, "b" , in fine consoli 
dad , não cabem os Embargos, motivo pelo qual- nego-lhe seguimen 
to. Intimem-se as paftes.

BrasíliaZ-.aH deOsotAxíbro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E—RR-1590/83/

Embargante : EMAQ - ENGENHARIA E MÁQUINAS S/A
Advogado : Dr. Cláudio Antônio Lopes
Embargados : VÍTOR PEREIRA DE MATTOS DUARTE E OUTROS
Advogado : Dr. Francisco Porto

Despacho

I- Insurge-se a empresa contra a decisão da Egrégia "39 Turma que 
não conheceu de sua revista, que versava sobre abono de prõduti- 

. vidade e adicional de insalubridade, por entender que as diver­
gências e as violações argüidas não condizem com os pressupostos' 

v fáticos admitidos pelo acórdão regional. Argúi afronta ao art.242, 
§39, do Código de Processo Civil, aduzindo que houve nulidade do 
julgado, pela antecipação da pauta de julgamento, sem a devida 1 
intimação de seu advogado. Argúi, ainda, quanto ao mérito da ques 
tão, ofensa aos arts. 896; da Consolidação das Leis do Trabalho, 
153, §39 e 142, da Carta Magna, bem como divergência de julgados. 
II- A informação de fls. 323 descaracteriza a violação do art.242, 
§39 do Código de P.rocesso Civil e as demais afrontas argüidas,ou 
são impertinentes ou não resultaram demonstradas, como ocorreu em 
relação ao art. 896 consolidado único dispositivo que poderia au 
torizar o processamento dos embargos, já que a revista não foi T 
conhecida.
III- Nego seguimentp-: ,Intimem-s^ as partes.

Brasília, 3- de xetept^ro -d'e 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-1598/83

Embargante : JOCKEY CLUB BRASILEIRO
Advogado : Dr. Hugo Mosca 
Embargado : DAVID JOSÉ CURI 
Advogado : Dr. Álvaro Vidal de Pinho

Despacho

I- Decidiu a Egrégia 3? Turma dar provimento ã revista do recla^ 
mante, para restaurar a decisão de 19 grau, ao entendimento de 
que o auxílio-pecuniário criado pelo empregador deve ser estendi 
do a todos os jubilados, sob as mesmas condições. Contra essa de 
cisão a empresa interpõe embargos fundados no conflito jurispru- 
dencial.
11- As divergências elencadas não servem para estabelecer o dis­
sídio de julgados, porque inespecíficas, razão pela qual nego se 
guimento aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasí li#i.-11 dê setembro de 1.984.
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Presidente da Terceira Turma

Embargante : Francisco Soares Raposo Mota 
Advogado : Dr. João Batista Brito Pereira 
Embargado : Mendes Júnior Internacional Company 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

Despacho

J- Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da Revista por diver 
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as deci -i 
sões já proferidas nos autos, determinar a baixa dos mesmos ã MM 
Junta de Conciliação e Julgamento para que profira nova decisão 
aplicando a Lei da República do Iraque. Dessa decisão embarga o 
reclamante com supedâneo no art. 894, "b" , consolidado, arrjindo 
em suas razões, violação aos artigos 99, 16 e 17 da Lei de Intro 
dução ao Código Civil, 39, I e II e parágrafo único, 99,§ 19 e 
art. 14, todos da Lei 7.064, de’ 6 de dezembro de 1982, 153, § 39 
da Carta Magna, juntando arestos que entende divergentes.
II- A divergência acostada é inespecífica, porque naquele caso,a 
Revista não foi conhecida quanto ao tema ora embargado. E,no que 
pertine às violações arguidas, não resultaram elas demonstradas. 
Nego seguimento. Intimem-se as partes.

Brasília; ,16 de seteipbro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-1626/83

Embargante : MARILENE ALMEIDA RAMOS
Advogadas : Dras. Eliana Traverso Calegari e Maria Lopes de Mo­

rais
Embargado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogada : Dra. Ledir Thereza Fornech

Despacho

I- Revista conhecida por divergência, e provida em parte para, 
reformando o acórdão regional, deferir ao reclamante apenas o 
acréscimo de 5% de adicional.Inconformada, embarga a autora, da 
decisão da Egrégia Terceira Turma, alicerçada na alínea "b" do 
permissivo consolidado (fls. 198/202). Argúi violação aos arts. 
99, 225 c 37 6, lodos da Consolidação das Leis do Trabalho, além 
de divergência de julgqdos.
II- Os dois últimos arestos divergentes de fls. 201 autoriz.m o 
processamento dos embargos. Dou-lhes seguimento. Intimem-se as 
partes.

Brasília, 4 de setembro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8(oito) dias, ao embargado, para impugnação. 
Ã Dra. Ledir Thereza Fornech.

Proc.n9 TST-E-RR-1764/83

Embargante : USIMINAS MECÂNICA S/A - USIMEC
Advogados : Drs. Ana Maria José Silva de Alencar e Antônio Vi­

las Boas Teixeira de Carvalho
Embargadô : ADÊLIO PIRES
Advogado : Dr. Marco Antônio Quelotti

Despacho

I- Revista não conhecida. Entende a Egrégia Terceira Turma "que 
não se conhece de revista que ataca decisão insuficientemente ' 
clara a respeito do tema recorrido, por impossibilidade de con­
fronto jurisprudencial e inoperância das violações argüidas". 1 
Daí os embargos de fls. 131/139, em cujas razões a empresa ar­
gúi ofensa à Constituição da República, à Consolidação das Leis 
do Trabalho e divergência jurisprudencial desta Egrégia Corte. 
II- Uma vez não conhecida a revista, a decisão só poderia ser 
atacada por afronta a* art. 896, consolidado, que não resiltou' 
demonstrado. Nego, §<>guiflientp aps embargos. Intimem-se as partes.

Brasí lla-„ ti dç set-vml/to de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST—E—RR—1815/83

Embargante : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Márcio Gontijo
Embargado : SALMA ABDOU FATME
Advogado : Dr. José Torres das Neves

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, conhecer da 
revista do reclamado, que versava sobre multa normativa e pré- 
contratação de horas extras, apenas quanto a esta última maté­
ria ao fundamento de que tal procedimento é ilícito, conforme de 
cidiu a Egrégia Turma Regional. Daí os embargos de fls. 201/209, 
em cujas razões, o Banco argúi violação aos art. 59, 896,487,§19
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489 todos consolidados, 153, §39 e 142, §19 da Constituição da 
República, além de elencar arestos que entende divergentes.
II- Admito o processamento dos embargos face às divergências ci­
tadas sobre pré-cont^etação de horas extras. Intimem-se as par­
tes .

Brasílig., de ^etgmbro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presiaente da Terceira Turma

Vista, por 8(oito) dias, ao embargado, para impugnação. 
Ao Dr. José Torres das Neves.

conheceu da sua Revista e, no mérito negou-lhe provimento,corri­
gindo, porém tecnicamente, a sua conclusão, para dizer que a re 
clamação foi julgada procedente. Inconformada, recorre a empresa 
através de Embargos, arguindo em suas razões, violação ao artigo 
32, parágrafo único, da Consolidação das Leis da Previdêncic So­
cial, bem como divergência jurisprudencial.
II- Os arestos elencados são todos inespecíficos, pois nenhum de 
les contraria a tese do V. acórdão embargado. Para que conflitas 
sem com o aresto recorrido, deveriam dizer que "atestado médico 
de instituição previdenciária não serve para comprovar doença e 
justificar ausência do empregado" e nenhum deles diz isso. Nego 
seguimento aos Embargos. Intimem-se as partes.

Brasília^./iu/de;,setembro de 1984 .

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-1828/83

Embargante : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Advogado : Dr. José Galdino 
Embargado : MARIO DE SOUZA LOPES
Advogado : Dr. J.A. Serpa de Carvalho

Despacho

I- A revista da reclamada foi conhecida, por divergência e, no 
mérito, negóu-sc-lhe provimento. Daí os embargos com supedâneo 
no art. 894, "b", consolidado argüindo, em suas razões, viola 
ção aos arts. 153, §29 da Carta Magna, 19, §39 do Decreto n9 ' 
38.240/55 que regulamentou o art. 116 da Lei 1.711/52 e conflui 
to coní a Súmula n9 186, citando ainda arestos que entende di­
vergentes .
II- Não configuradas as violações e divergências argüidas, ne­
go seguimento aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 13 de .setembro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-2361/83
Embargante : Rede Ferroviária Federal S/A 
Advogado : Dr. João Batista Brito Pereira 
Embargado : Delly Asmar de Carvalho 
Advogado : Dr. José Magalhães Pimentel

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da Revista,por di - 
vergência, e, no mérito, negar-lhe provimento, por entender que' 
"obrigação de fazer obstada pelo empregador, converte-se em per 
das c danos." Daí os Embargos manifestados pela empresa, em cujas 
razões argúi violação aos artigos 116 e 117, da Lei n9 1711/52 ; 
19, § 29, do Decreto n9 38.205/55. Acosta jurisprudência que en­
tende divergentes.
II- As violações arguidas não se configuram e os arestos citados 
como divergentes não conflitam com a matéria dos autos. Nego, 
pois, seguimento aos Embargos. Intimem-se as partes.

Brasília,10 de•setembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Proc.n9 TST-E-RR-1958/83
Embargante : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogados : Drs. Oswaldo SanfAnna e Andréa Társia Duarte 
Embargado : SEBASTIÁO EUGÊNIO
Advogado : Dr. S.Riedel de Figueiredo

DESPACHO

I- Investe a empresa contra decisão da Egrégia Ter­
ceira Turma que rejeitou a incompetência argüxda pela doutra Pro 
curadoria Geral e não conheceu da sua revista. Argúi em suas ra­
zões, violação ao artigo 896 consolidado e aponta dissidência de 
julgados.

II- Não demonstrada a argüida violação ao artigo 896 
consolidado, não pode o recurso ser processado, já que a revista 
não foi conhecida. Diante do exposto, nego seguimento aos embar­
gos. Intimem-se as partes.

Brasília, 10 dç/ s,etembro de 1.984

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc. n9 TST-E-RR-2.426/83

Embargante : BANCO DO BRASIL S/A 
lAdvogado : Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Embargado : JOSE VONEY SILVEIRA

. Advogado : Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba

Despacho

I- Investe o Banco contra a decisão da Egrégia Terceira Turma que 
não conheceu amplamente de sua revista. Daí os embargos de fls. 
,110/113, argüindo, em suas razões, violação aos artigos 896 conso 
lidado e 153, §49 da Constituição da República, bem como dissidên 
cia de julgados.
II- Não tendo sido conhecida a revista, a decisão ora embargada 
só poderia ser atacada pela afronta aO artigo 896 consolidado, co 
mo ocorreu. Entretanto, tal ofensa não resultou demonstrada. Por 
isso, nego seguimento? aos embargos. Intimem-se as partes.

Brasília.,, '13' de ^tembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-1990/83
Embargante : FERNANDO GOMES
Advogado : Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Embargado : S/A ESTADO DE MINAS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

Despacho

I- Conhecida a revista pela prescrição, por divergência e, no mé 
rito, provida, para declarar prescrito o direito de ação do re­
clamante, a teor do art. 11 consolidado. Inconformado, o emprega 
do interpõe recurso de embargos, com supedâneo no art. 894, "b”, 
da Consolidação das Leis do Trabalho. Argúi, em suas razões, vio 
lação literal dos arts. 170 caput, inciso I, e 177, ambos do Có­
digo dc Processo Civil. Cita os arts. 89, parágrafo único, da Con 
solidação das Leis do Trabalho, 19,§§29 e 39 da Lei n9 5107/66 7 
49 caput e 69, do Regulamento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (Decreto n9 59820/66). Traz arestos ã divergência.
II- Os arestos elencados não fazem a distinção entre anulação e 
declaração de nulidade, tal como pronunciado pelo v. acórdão em­
bargado. Logo, não sã® específicos. E as violações argüidas não 
resultam configuradas^ Nago seguimento. Intimem-se as partes.

Brasíli^-,. d£ ^terfíbro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.nÇ TST-E-RR-2483/83

Embargante : Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado : Dr._Rogério Noronha
Embargados : José Francisco Filho e outros
Advogado : Dr. Geraldo Cezar Franco

Despacho

I- Decidiu a Egrégia__Tercei ra Turma, unanimemente, conhecer da Re 
vista apenas quanto ã compensação do reajuste de 110%, por viola" 
ção do artigo 128 do CPC e, no mérito^ dar-lhe provimento, parã" 
mandar excluir da decisão a compensação dos aumentos recebidos pe 
los recorrentes, por força da Lei n9 4345/64. Inconformada a Rede 
recorre através de embargos, arguindo violação aos artigos 20 
item III, da Lei n9 4345/64, 153, § 29 da Carta Magna, a Lei .... 
4564/64, bem como divergência jurisprudencial.
!ll- Não vislumbro as arguidas violações legais e não vejo espédi- 
ficidade nos arestos trazjdos ã colação. Por isso, nego" seguimen­
to aos Embargos.Intias^artej.

Brasil ij,, ÇVde tete^t>i>o de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc . n9 TST—E—RR— 2221/83
Embargante : FURNAS- Centrais Elétricas S/A
Advogado : Dr. Carlos Humberto Reis Neto
Embargado : Jorge Silva
Advogado : Dr. Nilson Marques

Proc.n9 TST—E-RR-2484/83
Embargante : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA 
Advogado : Dr. Márcio de Almeida Cezar 
Embargado : ORIVAL BUENO DE OLIVEIRA 
Advogado : Dra. Maria Juraci da Silva

Despacho

I- Investe a empresa contra decisão da Egrégia Terceira Turma qu<

Despacho

I- Investe a empresa contra decisão da Egrégia Terceira Turma,
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que deu provimento à revista do reclamante para restabelecer a 
sentença de 19 grau. Daí os embargos de fls. 161/164, em cujas 
razões argúi dissidência de julgados.
II- A divergência de fls. 163, sobre ausência de controle de 
horário previsto no §29, do art. 74 da Consolidação das Leis ' 
do Trabalho, autoriza o processamento dos embargos. Dou-lhe se 
guimento. Intimem—sé as partes.

Brasília,/ t1 d^- sgtembro de 1 .984 .

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, para impugnação, ao embargado. 
Ã Dra. Maria Juraci da Silva.

Proc.n9 TST-E-RR-2496/83

Embargantes : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A E ANTONIO ANGELO 
FAZOLO

Advogados : Drs. Victor Russomano Júnior e Eliana Traverso Ca 
legari

Embargados : OS MESMOS

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da revista apenas 
quanto ã tese do percentual de horas extras e dos recolhimen - 
tos devidos ao FGTS, por violação do art. 11 da Consolidação ' 
das Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento'para res 
tringir os recolhimentos ao FGTS ã proporção direta das parce­
las salariais integrantes da condenação, que serão objeto de 
processo de execução.
II- Dessa decisão embargam ambas as partes, com supedâneo no ' 
art. 894, "b”, consolidado.
III-EMBARGOS DO BANCO:
a) Inconformado o Banco argúi violação dos arts. 62, 482,332 e 
896*, todos da Consolidação das Lèis do Trabalho, juntando ares 
tos que entende divergentes.
b) Quanto ã matéria não conhecida, deveria ter sido demonstra­
da a violação do art. 896 consolidado, o que não ocorreu. Refe 
rentemente ã matéria conhecida, no que tange ao adicional inc£ 
dente sobre as horas extras, trata-sé* de bancário, cujo regime 
é de exceção. Daí a inespecificidade de jurisprudência elenca- 
da e impertinência das violações argtlidas .
c) Face do exposto, nego seguimento aos embargos do Banco. .In­
timem-se as partes.
IV- EMBARGOS DO RECLAMANTE:
a) O reclamante argúi conflito com a súmula 95 desta Corte, ci 
tando arestos que entende divergentes.
b) Pela divergência citada, dou seguimento aos embargos do re­
clamante. Intimem-s^/g^ partes.

Brasíli/i,-4/^je de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8(oito) dias, ao embargado, para impugnação. 
Ao Dr. Victor Russomano Júnior.

Proc.n9 TST-E-RR—2571/83

Embargantes: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A E SINDICATO DOS EM 
PREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ANÁPOLIS

Advogados : Drs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e José Torres 
das Neves

Embargados : C/S MESMOS

Despacho

I- Decidiu a E. Terceira Turma não conhecer amplamente da revista 
do Banco; quanto ã do Sindicato, conhecer por divergência, quantc 
ã correção semestral, do salário de ingresso e honorários advoca- 
tícios e, no mérito, dar-lhe provimento , em parte, para determi­
nar a correção semestral do salário de ingresso dos substituídos. 
II- Dessa decisão embargam ambas as partes com supedâneo no art. 
894 "b" consolidado.
III- Embargos do Banco:
a) O Banco, inconformado com o não conhecimento de sua revista,re 
corre, argÜindo violação ao art. 10 da Lei n9 6708/79, 153, §29 l 
da Carta Magna e 896 da Consolidação das Leis do Trabalho e cita'| 
arestos que entende divergentes.
b) Nego seguimento aos embargos do Banco por não ter sido demons­
trada a violação do art. 896 consolidado, única hipótese de cabi-l 
mento dos embargos, já que a revista não foi conhecida.
IV- Embargos do Sindicato:
a) O Sindicato, insatisfeito, argúi violação do art. 59 do Decre­
to-Lei n9 4657 de 4 de setembro de 1942, cuja incidência ã espé 3 
cie encontra respaldo no art. 7 69 consolidado, citando vários a-l 
restos que entende divergentes.
b) Pelas divergências citadas, dou seguimento aos embargos do Sir 
dicato.
V- Intimeis-se as partes.

Brasília, 3 de. setembro* de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8(oito) dias, ao embargado, para impugnação.
Ao Dr. Ubifajâra Wanderley Lins Júnior.

Proc.n9 TST-E-RR-2596/83

Embargante : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : PAULO CÉSAR DOS SANTOS 
Advogado : Dr. José Torres das Neves

Despacho

I- Revista não conhecida. Inconformado com a decisão da Egrégia 
Terceira Turma, embarga o reclamado, com^steio no art.894,"b", 
consolidado, argtlindo, em suas razões, violação ao art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, transcrevendo arestos a títu 
lo ilustrativo, dizendo divergentes.
II- Não demonstrada a violação do art. 896 apontada, única hipó 
tese em que os embargos poderiam ser admitidos, por não ter si­
do conhecida a revista, nego^seguimento. Intimem-se as partes.

Brasília-, llde.sçleibro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.nÇ TST-E-RR-2608/83

Embargante : Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado : Dr. Oswaldo SanfAna
Embargado : Jarbas Moreira Carvalho dos Santos
Advogado : Dr. Sid Riedel de Figueiredo

Despacho

I- Investe a empresa contra a decisão da Egrégia Terceira Turma 
que não conheceu amplamente de sua Revista. Em suas razões, a£ 
gui violação ao artigo 896 consolidado, bem como divergência jij 
risprudencial .
II- Não tendo sido^conhecida a Revista, a decisão sõ poderia ser 
atacada por violação ao artigo 896 consolidado, como foi. Entre 
tanto, tal ofensa não resultou demonstrada. Por isso, nego se 
guimento aos Embargos^ intimem-se as partes.

Brasil ia^/C.4 dje sçjféprbro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n? TST-E-RR-2653/83

Embargante : Companhia Urbaiizadora da Nova Capital do Brasil - 
Novacap

Advogado : Dr. Dionisio Rubens de Macedo
Embargado : Cléa Lúcia Ferreira Lopes
Advogado : Dr. Mareio de Almeida Cezar

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, não conhecer 
amplamente da Revista. Dai os Embargos du fls.93/95, em cujas 
razões a empresa argúi contrariedade ao artigo 896 consolidado.
I- A não demonstração da arguida violação ao artigo 896 conso- 

.idado, obsta o processamento dos Embargos. Por isso, nego se 
guimento aos mesmos . I nt/meln-se a$,partes.

Brasília., -0^-’ de setéflrôro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-2805/83

Embargante : MANOEL DE JESUS ALVES DE MACEDO
Advogado : Dr. Sid Riedel de Figueiredo
Embargado : CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado : Dr. Adilson Antonio da Silva

Despacho

I- A Egrégia Terceira Turma decidiu não conhecer da revista do 
reclamante, ao fundamento, de que não se conhece de revista pa 
ra reexame da prova documental dos autos. Daí os embargos, comT 
supedâneo no art. 894, ”b", consolidado, argüindo violação dos 
arts. 444 e 468, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho e 
conflito com a Súmula 51 desta Corte, juntando arestos que en­
tende divergentes.
II- O embargante não demonstrou a violação do art. 896 consoli 
dado, única hipótese de cabimento dos embargos, uma vez que a 
revista não foi conhecida. Nego, pois seguimento aos embargos. 
Intimem-se as partas.

Brasília, 1u çje .setembro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.nÇ TST-E-RR-2846/83

Embargante : Alex Muniz Ferreira
Advogado * : Dr. Antonio Alves Filho
Embargado : André Tibúrcio dos Santos
Advogado : Dr. Edson Adroaldo Araújo Sepulveda
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Despacho denação as 79 e 89 horas trabalhadas. Desssa decisão embarga õ
Banco, com supedâneo no art. 894, "b", consolidado, argtlindo ,

I- Revista não conhecida pela Egrégia Terceira Turma. Contra essa < n suas razões, violação ao art. 896 da Consolidação das Leis
decisão foram opostos os Embargos de fls.61/63, fundamentados na uo Trabalho, citando arestos que entende divergentes.
violação aos artigos 896, "b" da Consolidação das Leis do Traba - 11- Nego seguimento aos embargos,por versarem, os mesmos sobre
lho, 37, 267, VI e 295, I e II, do Código de Processo Civil. I a parte não conhecida da revista e que, . para sua admissão deve
II- Não vejo ofensa ao artigo 896 consolidado, única hipó.ese de riam demonstrar a violação do art. 896 consolidado, > que nãõ
cabimentc dos Embargos já que a Revista não foi conhecida. Por ocorreu.
isso, nego-lhes seguimento. Intimem-se as partes. III- Intimem-se as. jó^rtep.

Brasíliar. 4 de,' seiZeoj&ro de 1.984. 
Brasília, 1# ^e ^eJssmizro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA Ministro-Presidente da Terceira Turma

Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc. n9 TST—E-RR-4.363/83

Proc.n9 TST-E-RR-3018/83

Embargante : Manoel Bittencourt Ramos
Advogado : Dr. Hugo Mõsca 
Embargado : Auto'Industrial S/A 
Advogado : Dr. José Eduardo Hudson Soares

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer amplamente da ' 
Revista do reclamante. Inconformado, recorre ele da decisão com 
os Embargos de fls.144/146, fundados na violação ao art. 896 con 
solidado c cm divergência jurisprudencial.
II- Não vejo ofensa ao dispositivo da C.L.T. citado, única hipó­
tese de cabimento dos Embargos, já que a Revista não foi conheci 
da. Por isso, nego,,seguimento. Jntimem-se as partes.

Brasília< 10 de,- setembro de 1984.

Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Martins Mello 
Embargado : CELSO MARCOM SOTILO
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, não conhecer 
da revista. Inconformado, recorre o Banco através de embargos, ar 
gUindo, em suas razões, contrariedade ao artigo 896 consolidado? 
1 em como divergência de julgados.
’I- Não demonstrada a argüida violação ao artigo 896 consolidado, 
|nao podem ser processados os embargos, já que a revista não foi 
conhecida. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Inti­
mem-se as parte.

Brasília, 13 dé^eÇembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Presidente da Terceira Turma
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-4368/83

Proc.h? TST-E-RR-3511/83
Embargante : Banco Mercantil de São Paulo S/A
Advogado : Dr. Victpr Russomano Junior 
Embargado : Oswaldo Cunha da Silva
Advogado : Drs. José Torres das Neves e Maria Lopes de Morais

Despacho

I-Insurge-se a empresa contra decisão da Egrégia Terceira Turma 
que não conheceu de sua Revista, ao fundamento de que a matéria 
em debate demanda reexame de fatos e provas, vedado na atual fa 
se processual pela Súmula 126/TST. Daí os Embargos de fls.114 / 
118, arguindo, cm suas razões violação aos artigos 896 e 224,§29 
ambos do texto consolidado, bem como dissidência de julgados.
II- Não tendo sido conhecida a Revista, a decisão só poderia ser 
atacada por afronta ao artigo 896 consolidado, como foi. Entre 
tanto, tal ofensa não resultou demonstrada. Por isso, nego segui 
mento aos Embargos. Intimem-se as partes.

Brasília, 10 dqzs^tembro de 1984.

Embargante : Banco Mercantil de São Paulo S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado : Abelardo Luiz de Oliveira Neto
Advogado : Drs. José Torres das Neves, Maria Lopes de Morais e 

Eliana Traverso Calegari

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma negar provimento ã Revista dá 
em >resá, por entender que "os juros de mora incidem sobre o capi1 
ta corrigido". Contra essa decisão a reclamada manifesta Embar 3 
gos , argÜindo , cmsuas razões, afronta ao artigo 153, § 29 da> 
Constituição da República, além de transcrever jurisprudência pa-> 
ra caracterizar dissídio pretoriano.
II- As divergências tr^scritas às fls.81 justificam o processa - 
mento dos Embargos. Drtó-Klhe^ s&guimento. Intimem-se as partes1.

Brasília , , 1'Uf- de aécertíkíyo de '1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma Vista, por 8 (oito ) dias ao embargado para impugnação.

Aos Drs. José íorres das Neves, Maria Lopes de Morasi e Eliana 
Traverso Calegari.- .

Proc.n9 TST-E-RR-3714/83
Embargante : JOÃO DEFÂCIO
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto
Embargado : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Homero Domingues da Silva Porto

Despacho

,1- Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer da revista, ao 
fundamento de que a matéria em debate é eminentemente fática , 
sendo vedado o seu reexame na atüal fase revisionista pela Súmu­
la n9 126 do TST. Inconformado com tal decisão, recorre o recla 
mante através de embargos, argtlindo violação aos arts. 468, 818 
ambos consolidados, 313 do Código de Processo Civil, 153, §39 , 
ca Carta Magna e conflito com a Súmula n9 51 do TST.
I- Não tendo sido conhecida a revista, a decisão ora embargada 

só poderia ser atacada por afronta ao art. 896 consolidado e ' 
tal ofensa sequer foi arguida. Por isso, nego seguimento aos em 
bargos. Intimem-se ás partes.

Brasíliái 13 de seteínbro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-4206/83

Embargante : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque 
Embargado : JOSÉ CARLOS DOS REIS
Advogado : Dra. Maria Lopes de Morais

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da revista apenas 
em relação ao cargo de confiança - 79 e 89 horas, por divergên 
cia e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar excluir da con

Proc.n9 TST-E-RR-5649/83

Embargante : BANCO NACIONAL S/A
Advogados : Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Brasilino San­

tos Ramos
Embargado : JÚLIO SUSUMU FUKUMOTO
Advogados : Drs. J.M. de Souza Andrade e Iduna E. Weinert

Despacho

1- Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da revista, apenas 
cm relação ao adicional de 25%, por divergência e, no mérito,ne 
gar-lhe provimento. Daí os embargos de fls. 275/279, com supeda 
neo no art. 894, "b", consolidado, em cujas razões argúi a em- 
presa divergência de julgados, bem assim como contrariedade ã 
-ei federal, citando, para ilustrar, arestos que entende confli 
tantes. —
II- O segundo aresto de fls.278 autoriza o processamento dos em 
bargos. Intimem-se partes. —

Brasílja^. 4 deZáetírtnJíro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-6037/83

Embargante : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Sérgio Carvalho
Embargado : RAINÊRO DE ANDRADE
Advogado : Dr. Geraldo Cezar Franco

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma conhecer da revista, apenas
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quanto aos honorários periciais, por divergência e, no mérito, , 
negar-lhe provimento. Dessa decisão embarga a Rede com fundamen 
to no art. 894, ”b”, consolidado, argüindo violação aos arts.
769 e 896, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, 21, pará 
g afo único e 33 do Código de Processo Civil e 153, §29 da Cons 
t iuição da República, citando arestos que entende divergentes, 
li- Há divergência autorizando o processamento dos embargos.Por 
isso, dou-lhes seguimento. Intimem-se as partes.

Brasílj.^ íló & ^tembro de 1 .984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8(oito) dias, ao embargado., para .impugnação.
Ao Dr^ Geraldo Cezar Franco.

Proc.n9 TST^E-RR-6393/83

Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos Martins Mello
Embargado : RUY BOEC.HAT
Advogado- : Dr. Antonio Lopes Noleto

Despacho

I- A revista do Banco não foi conhecida pela E. Terceira Turma, 
quer pelas preliminares, quer quanto ao mérito. Inconformado com 
essa decisão, o Banco reclamado opõe embargos ao Pleno, com supe 
dâneo no art. 894, "b", consolidado, argüindo, èm suas razões , 
violação aos arts. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, 353 
e parágrafo do«código de Processo Civil e 153, §§19 e 39 da Cons 
tj.tuição da República.
II- Como a revista não foi conhecida, o embargante deveria ter 
demonstrado a violação do art. 896 consolidado, ún ca hipótese ' 
de cabimento dos embargos. Nego , pois, seguimento aos mesmos.In 
timem-se as partes-

Brasília-, de qetembrx» de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E—RR-7160/83

Embargante : JOSÊ PINTO ROSA
Advogado : Dr. Márcio Gontijo
Embargados : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A E CREDI- 

REAL ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL COMPLEMENTAR
Advogados : Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e Ubirajara ' 

Wanderley Lins Júnior

Despacho

I- A revista foi conhecida por violação dos arts. 444, da Conso 
lidação-das Leis dq Trabalho e 1090, da Código Civil e, no mér.i 
to, provida, para julgar totalmente improcedente a reclamação.' 
Daí os embargos do reclamante, com supedâneo no art. 894, "b" , 
cc solidado, em cujas razões argúi violação ao art. 896, da Con 
sc idação das Leis do Trabalfio, divergência jurisprudencial e 1 
contrariedade à Súmula 126/TST, citando, ainda, arestos que en­
tende divergentes.
II- Ante possível violação do art. 896 da.Consolida -ão das Leis 
do Trabalho, dou sq^úádne^to-ms embargos.

Brasiliq/, £ dç? sejzejjbro de 1.984.
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Presidente da Terceira Turma

I
Vista, por 8 (oito) .dias, ao embargado, para impugnação.
Aos Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e Ubirajara Wanderley 

Lins Júnior.

Proc.n9 TST.E-RR-7250/83

Embargante : Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A
Advogado. : Dr. Rogério Avelar
Embargado í Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá­

rios de Lins
Advogado : Dr. José Torres das Neves

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, conhecer da Re 
v'sta, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento,por en­
tender que "Sindicato autor e substituto processual de seus asso­
ciados, faz jús a honorários advocatícios." Argúi a empresa , em 
suas razões de embargos, violação aos artigos 14, § 19,-e 16, da 
Lei n9 5584/70, 872, parágrafo único, da CLT e 15>, § 39, dá Cons 
tituição da República. Traz à confronto, por transcrição, arestos 
que entende divergentes.
II- Os arestos citados a fls. 88, autorizam o processamento dos 
Embargos. Dou-lhes -Seguimento. Intimem-se as partes.

Brasíliá-,. ÍO djrsétembro de 1984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA , 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, ’por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação. 
Ao Dr. José Torres dás Neves.

Proc.nÇ TST-E-RR-294/84

Embargante : Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau­
lo - SABESP

Advogado : Drs. Maria Cristina Paixão Cortes, Carlos Robichez 
Penna e Márcia Lyra Bérgamo

Embargado : José Dalmo da Silva Oliveira
Advogado : Dr.Ris ca 11a Abdalla Elias

Despacho

I- Investe a reclamada contra decisão da Egrégia Terceira Turma 
qt _■ conheceu de sua Revista apenas quanto a incidência dos juros 
sobre o capital corrigido e, no mérito, negou-lhe provimento.
Daí os Embargos de fls. 149/1 57 , arguindo, em suas razões, viola 
ção aos a-rtigos 896 , 457., § 19, ambos-do' estatuto consolidado e 
153, § 29 da Constituição da República.
II- Há divergência autorizando o processamento dos Embargos.Dou- 
lhes seguimento. I nti/fkm-se . as partes.

Brasil jp/,'Ó4 çle setembro de L9ç4 .

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação.
Ao Dr. Iscalla Abdalla Elias.

Proc. n9TST-E-rRR- 3 47/84

Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antônio Carlos de Martins Mello 
Embargado : DULCÍLIO MOLINARI
Advogado : Dr. António Lopes Noleto

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma unanimemente, conhecer da re 
vista pela preliminar de nulidade doacórdão de fls. 575/579 dos 
autos, por violação do art. 535 do Código de Processo Civil e,a- 
colhendo-a, anular o mencionado aresto, determinando a baixa dos 
autos à Egrégia Turma Regional de origem, para que profira nova 
decisão aos embargos declaratórios, mas apenas para suprir obscu 

, r dade, dúvida, contradição ou omissão. Embarga o Banco, funda - 
montado no art. 894, "b", consolidado, argüindo, em suas razões, 
afronta aos arts. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, 535 
e 373, parágrafo único, ambos do Código de Prócerso Civil, 153 , 
3919 e 39 da Constituição da República, citando .restos que en­
tende divergentes.
II- Não configurados a violação" ao art. 896 consolidado, à Carta 
Magna, às leis federais citadas e o conflito jurisprudencial ar- 
güido, nego seguimenÈtí aos. embargos. Intimem-se 'as partes.

Brasília,/4/de • p^tp^brar de 1 .984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TSTLE-RR-364/84

Embargante : SUL AMÉRICA - TERRESTRES, MARÍTIMOS E ACIDENTES - 
COMPANHIA DE SEGUROS

Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva
Embargado : NÉLIO CÉSAR PINTO FREIRE
Advogado : Dr. Geraldo Costa Bastos

Despacho

1- Decidiu a Egrégia 39 Turma não conhecer da revista, ao funda­
mento de que não se conhece de revista descabida. Dessa decisão' 
embarga a reclamada, com supedâneo no art. 894, "b", consolidado, 
argüindo, em suas razões, violação aos arts. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, 143 e 153, §39 da Carta i-agna e citando a- 
resl ís que entende divergentes.
II- Não tendo sido conhecida'a revista, a embargante deveria ter 
demonstrado a violação do art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, o que não ocorreu. Nego, pois, seguimento aos embargos. 
Intimem-se as partes.

Brasília, 13 dexsetenjbro dc 1984.

ORLANDO EIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.nQ TST-E-RR-0467/84

Embargante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Martins Mello
Embargado : Heber Volpe
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma, unanimemente, conhecer da Re 
vista do reclamante pela preliminar de nulidadé , por violação do 
artigo 535. do CPC e, no mérito dar-lhe provimento para ,anui ando 
a decisão aos embargos declaratórios, determinar a baixa dos ap 
tos ao Egrégio Regional, para que profira nova decisão, dentro do} 
lim tes recursais. Daí os Embargos de fls.470/473 , arguindo viola' 
ção aos artigos 896 consolidado, 535, 373, parágrafo unico ambos
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do CPC, 153, § 3Ç da Constituição da República, bem como diverge^ 
cia de julgados.
II- Não vislumbroa arguida violação aos dispositvos_legais men­
cionados. Quanto ã divergência trazida a confronte, n“o pode pros 
perar o recurso, uma vez que a mesma ê inespecífica ei relação T 

ímatéria tratada no acórdão. Nego seguimento aos Embargos.Intimem- 
se as partes.

Brasil ia^OJ de ^etelnbXo de 1984.
ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

Ministro-Presidente da Terceira Turma

Proc.n9 TST-E-RR-1316/84

Embargante 
Advogado

Embargado 
Advogado

: JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS
: Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo, Sérgio Roberto 

Alonso, Rubem José da Silva e Rubens Mendonça
: BANCO DO BRASIL S/A
: Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho

Despacho

I- Decidiu a Egrégia Terceira Turma não conhecer amplamente de to 
das as preliminares levantadas pelo recorrente; conhecer da revis 
ta, por maioria, apenas quanto ã média trienal, "teto", proporciõl 
nalidade, limite de idade e juros sobre o capital corrigido e, nõ 
merit , dar-lhe provimento, para mandar calcular a média trienal' 
com b se nos últimos trinta e seis meses e, ainda unanimemente , 
dar-lne provimento, para mandar calcular o "teto" com base no car-' 
go imediatamente superior, mais os qüinqüênios do reclamante, ten
do, ainda, unanimemente, negado provimento aos tema; proporciona­
lidade , limite de idade e juros sobre o capital corrgidj. Daí os 
embargos de fls. 460/465, em cujas razões argúi o reclamante con­
trariedade aos arts. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho 
153, §39, da Constituição da República, conflito com a Súmula 
51/TST e divergência jurisprudencial.

e 
n9

II-Ante possível conflito com o enunciado da Súmula n° 51 e vio­
lação literal do art. 486 da Consolidação das Leis do Trabalho , 
dou seguimento aos embargos. Intimem-sc as partes.

Brasília, 5- de -SetWSro de 1.984.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8(oito) dias, ao embargado, para 
Ao Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho.

impugnação.

Proc.n9 TST-E-RR-1558/84

Embargante 
Advogado 
Embargado 
Advogado

: JOSE LOPES DE FARIA
: Dr. Carlos Arnaldo Selva
: MAFERSA S/A
: Dr. Jason Soares de Albergaria Filho

Despacho

1- Revista não conhecida pela Egrégia Terceira Turma, por । 
der que "não se conhece de revista fundada em violação de 
que não consegue demonstrar as afrontas argüidas". Daí os i 
gos do reclamante (fls. 535/539) com apoio no art. 894, "b

enten- 
lei , 
embar- 
>", da

Consolidação das Leis do Trabalho. Argumenta, em suas razões,vio 
laç.“o aos arts. 896 e 832 , ambos consolidados, 515 e 535 do Códi 
go < ; Processo Civil, 153, §49 da Carta Magna, trazendo arestosT 
ã d. /ergência.
II- Já que não conhecida a revista, nem demonstrada violação ao' 
art. 896, única hipótese de cabimento do recurso, nego seguimen­
to. Intimem-se as j^p-tes».

Brrsí Ac- lembro de 1 .'984

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Ministro-Presidente da Terceira Turma

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho

PORTARIA N9 184, DE 21 DE SETEMBRO DE 1984

O Procurador Geral da justiça do 
TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, item I, 
da Lei n9 1 341, de 30 de janeiro 1951,

RESOLVE prorrogar por 30 (trinta) dias 
o prazo da Comissão de Reestruturação do Ministério Publico do Traba 
lho, instituída pela Portaria n9 148, de 14 de agosto de 1984, publi 
cada no Diário da Justiça de 21 de agosto de 1984.

Registre-se e publique-se.

JOSE CHRISTÔFARO
Procurador-Gera1


